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PAUTA 3ª CDR 

 

 

De ordem da Auditora Presidente da 3ª Comissão Disciplinar do Tribunal 

de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dra. Tatiana 

Loureiro Binato e Castro Miccione, de acordo com o disposto no art. 47 e 

seguintes do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos 

seguem relacionadas ficam CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida 

pela Procuradoria e INTIMADAS para sessão de instrução e julgamento 

que será realizada exclusivamente presencial, na quarta-feira, dia 21 de 

maio de 2025, às 14:30, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na Rua do Acre, nº 47 

– 7º andar - Rio de Janeiro/RJ. 

 

 

01) Proc.: nº  

106/2025: 

GPA AUDAX RIO EC X FRIBURGUENSE FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A2 – SUB 17 – 18/04/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

 

Denunciado(s): GPA Audax Rio EC, associação incurso no art. 203 do 

CBJD. 

  Relator: Dr. Wagner da Silva Botelho 
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02) Proc.: nº  

 107/2025: 

CIG 07 DE ABRIL X BARRA MANSA FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A2 – SUB 15 – 27/04/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Gabriel Ribeiro, atleta do Barra Mansa FC, incurso no art. 

254 § 1º inciso II e art. 258 § 2º inciso II ambos do CBJD. 

  Relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes 

 

 

 

 

 

03) Proc.: nº  

 108/2025: 

CIG 07 DE ABRIL X BARRA MANSA FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A2 – SUB 17 – 27/04/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Barra Mansa FC, associação incurso no art. 206 do 

CBJD; 

CIG 07 de abril, associação incurso  o art. 211 do CBJD. 

  Relator: Dr. Luís Felipe Ferreira da Costa Neves 

 

 

 

04) Proc.: nº  

109/2025: 

SAMPAIO CORREA FE X AA PORTUGUESA – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 15 – 26/04/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Sampaio Correa FE, associação incurso no art. 211 do 

CBJD. 

  Relator: Dr. Luís Felipe Ferreira da Costa Neves 
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05) Proc.: nº  

110/2025: 

SÃO GONÇALO EC X AMÉRICA FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A2 – SUB 15 – 26/04/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): São Gonçalo EC, associação incurso no art. 206 do 

CBJD; 

Guilherme Amaral do Nascimento, árbitro da partida 

incurso no art. 266 do CBJD. 

  Relator: Dr. Wagner da Silva Botelho 

 

 

 

06) Proc.: nº  

111/2025: 

BOAVISTA SC X VOLTA REDONDA FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 17 – 03/05/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Ricardo Burghelea Grigore Roriz, atleta do Volta 

Redonda FC, incurso no art. 250 do CBJD. 

  Relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes 

 

 

 

07) Proc.: nº  

112/2025: 

SAMPAIO CORREA FE X NOVA IGUAÇU FC – COPA RIO – 

SUB 20 – 04/05/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s):  Fernando Moraes de Queroz Varella, árbitro da partida, 

incurso no art. 266 do CBJD. 

  Relator: Dr. Rafael Capanema P. de M. Costa 
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08) Proc.: nº  

113/2025: 

AE ARARUAMA X SÃO GONÇALO EC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A2 – SUB 15 – 04/05/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Igor Barrozo Brasil, árbitro da partida, incurso no art. 266 

do CBJD. 

  Relator: Dr. Rafael Capanema P. de M. Costa 

 

 

 

09) Proc.: nº  

114/2025: 

PADUANO FC X BONSUCESSO FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A2 – SUB 17 – 04/05/2025 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Ryan Lopes Silva, atleta do Paduano FC, incurso no art. 

250 do CBJD. 

  Relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025. 

 

 


